CONSELHAO MUNICIPAL DE
i ASSISTENCIA SOCIAL

MARIOPOLIS - PR

RESOLUCAO N° 028 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

Sumula: Aprova a programacdo e Proposta de recursos,
oriundo de transferéncia Voluntaria, do Fundo Nacional de
Assisténcia Social para o Fundo Municipal de Assisténcia
Social.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social do Municipio de Mariépolis Parana, no
uso de suas atribuicbes que Ihes confere a lei 022/2015 e,

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Indicacdo de recursos do Fundo Nacional de Assisténcia
Social para o Fundo Municipal de Assisténcia Social, relativo a Programag&o numero
411530920210002, com vista a elaboragdo de proposta, cujo objetivo, refere-se a
estruturacdo da rede de servigos do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS,
mediante transferéncia voluntaria, para custeio dos servicos da Protecdo Social
Especial, contemplando OS SERVICOS DA Prote¢do Social Basica das Unidades
Publicas no valor de R$ 91.500,00 (noventa e um e quinhentos reais).

Art. 2°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Mariépolis, 27 de Dezembro de 2021.

Vanieli Novello
Presidente do CMAS
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